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LEI N° 6 2 8 0
(Ó2 DE DEZEMBRO DE 2025)

disMê
ESPEOTte^i: E D^ OiÜxMSPKOm)ÈN€Ltôl

SOBRE:

4 que a G^ara do
Município de Caieiras àproya, e eti,, OILlVfâíR SO,íÜ®ES, WCEN^í na qualidade dd
Prefeito Municipal^ sàneiono e promxílgo a seguinte LeL

denòminádà ‘‘Ruá
BrazfGumes de Olíveiraf a viâ^quetèm iníeid ao iadOído d^ J.SS9 daiMênidaPaulíeeiai
no bairro Laranjeiras, eiU Gaieiraá.

Da :i^aca indicativa: deverá
Gònstar “Rua Braz Gornesdè Õliveirâ'^

2f. À bíOgraflâ do.' hoínenâgêa^

Art; 2^ As despesas decoirerites da>
execução desta Lei correrão por conta dás dotações orçamentárias próprias, suplementadas se;
necessário.'

AíL 3?. Esta Lei èritrarâ em ;vigpT na
data dê sua publicação, réVogádas as dispòsições em coiitrário.

/

MMRjiMgES.^GENIE:TO IND .
deraufdriã^Õ Ver^dor Jffsemar Soarei Vicente. ''Èagpiríka Jòsi";Lei aprovadapòr mèio do Püójètò dè liern° IS.

registradof nesta ddtà, ndSecréiàrid do Gabinete do PrèfPiíerepuMicado no-Quadro de Editais.-



W« '-1 ^Niarík Jliríciíiüís
Av.ÍPròf. fiârvalho Pinto, 207 - 4® andar - Centro - Gaierr|is • SP

CEP: 07700-210 - Tel. 4445-9190

â

BI06RÂFIA
Braz Qaníes de Otiveirà) nàjscidd-èvi 03/10/1954, Mturãl dè PmBsíd,:filhQ-^ ^Moraes

Gomes ãé ÕíivetraktJósé Goméi dè Olrvéirq; áos treze an0se:mMddü.pdrdÇdièirfls:eqm smfàmÜH
Conheceu sm espasa/Cetina Bod/iguès é se èaSóii msm dezèssetê^ãms ,e com è/á ^éu^dr lpfi^s 50 ângs,,

tiveram seus seisfilhos, sendoguatro mulfierès e dOis fUmetis.

Trabalhou durante quarenta anos na, iPr(0tmçr de Caieiras- a(é o, dia .de ;séU falecímenfó,. se dedicou
irriensántéhtecom, muito amoràprofissão.

Ciiidou e amou tménsaménié sua-Fdmiliái por dMé/pàssoü deiXóU; sempre claro o or^lho-yue tinha dos seusfiikos e issó hàs còrifortá
Saudade infinita
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.280, de 02 de
Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
referido é verdade e dou fé. Caieiras, 05 de

, Gabriel de Oliveira Infante, Analista

dezembro de 2025, foi publicada na
data de 05 de janeiro de 2026^^^
janeiro de 2026. Eu,
Legislativo.
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